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coNTRATO Ne. 2026.02.05.03-PMl-SME

lnstrumento de contrato administ
'prestação 

de serviços que ce lebram
entre si, de um lado a Prefeitura Municipalde lguatu-Ce, através da Secretaria
de Educação - SME e, do outro lado, a empresa DLA COMERCIAL DE

ALIMENTOS -LTDA, para o fim que a seguir declaram:

A Prefeitura Municipal de lguatu-Ce, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de

Educação - SME, com sede na Rua Quinze de Novembro, n" 606, Centro, lguatu-CE, CEP 63.500-011, inscrita

no CNPJ sob o ne. 07.870.46810001-90, neste ato representadá peiota)-senhor(a) Natália Bastos Ferreira

Tavares, Secretária de Educação do Município de lguatu/CE, inscrita no CPF/MF sob o ne.649.**{'.***-68,
daqui por diante denominada de "CONTRATANTE" e, do Eutro lado, a empresa DLA COMERCIAL DE

ALIMENTOS -LTDA, com sede na Sítio Várzia de Fora, sf n, Anexo Ü -eaixa Postal 29, Rodovia Manoel Maüas

Costa, KM t,Zona Rural, lguatu-CE, CEP 53.500-970, inscrita no CNPJ/MF sob o ne. 24.334.94510001-08, neste

ato, representada pelo(a) senhor(a) Diego Marcondes Cartaxo Tavares (Sócio - Administrador), inscrito(a) no

CPF/MF sob o ne. 004.***.*'t'*-50, daqui por diante denominada de "CONTRATADIY', em conformidade com

o que preceitua a Lei ne, 14,133, de OL/OallO21 e suas alterações e, regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos

preceitos de direito público, e a ele serão aplicados, supleüvamente, os príncípios da teoria geral dos

contratos e as disposições de direito privado, sujeitando-se os contratantes, às suas normas, cláusulas e
condições a seguir ajustadas:

CúUSUIÁ PRTMEIRA - DO OBJETO

(art. 92, inciso l, da Lei ne. L4.t33, de 0Ll}al2OZLl

1.1- Aquisição de material esportivo, jogos e acessórios, desünado a atender as necessidades das diversas
secretarias do município de lguatu-CE, anexo I do edital, parte integrante e complementar deste instrumento
de contrato como se aqui transcrito fosse.

CúUSUTA SEGUNDA - Do FUNDAMENTo LEGAT

Grl.92, inciso ll, da Lei ns. 14.133, deOIl04l2O27\

2.t- O presente instrumento de contrato decorreu do processo administrativo de licitação na modalidade de
PREGÃo ELETRÔNlco RP Ne. 2025.08.21.01-PM|/DIVERSAS, devidamente homologado pela autoridade
competente, e foi instruído com fundamento na Lei ne. L4.t33,de0LlOa/2O21e suas alterações posteriores
e, ainda, na proposta da contratada, parte integrante deste instrumento de contrato independente de
transcrição.

cúusurA TERcETRA - DA LEGISLAçÃo ApLtcÁvel eo coNTRATo
(art.92, inciso lll, da Leine. 14.133, deOUla/zOZLl

3.1- O presente instrumento de contrato reger-se-á pelas disposições conüdas na Lei ne. 14.133, deALlOa/2l2L
e, subsidiariamente, segundo as disposições conüdas na Lei ne. 8.078, de L7/O91t990 (Código de Defesa do
Consumidor), e demais normas e princípios gerais dos contratos, inclusive quanto aos casos omissos.
cúusuLA eUARTA- Do MoDELo DE ExEcuçÃo Do oBJETo
(art. 92, inciso lV da Lei ne. L4.133, deOUOLlz\ztl

4.1. Os materiais esporüvos devem ser novos, em perfeitas condições de uso, e seguir normas técnicas
específicas (ABNT ou ISO) perünentes ao tipo de material fornecido.
4.2. Os materiais devem ser fabricados com materiais não tóxicos e que não causem riscos à saúde dos usuários.
4.3. Cada item deve apresentar especificações técnicas detalhadas, como dimensões, peso, resistência e cores,
conforme o uso previsto em cada atividade específica.

Rua Quinze de Novembro, n'606, Centro, lguatu-CE, CEp 63.500-011
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4.4. O for

da Ed

ra todos o defeitos de fabricação e
inadequação nos padrões de quàlidade ôstabelecidos
4.5. Os materiais deverão ter manuais de instruções e recomendaçôes de uso e manutenção.
4.6. A entrega dos materiais deve ser realizada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato, com
possibilidade de penalização por descumprimento de prazo.

4.7. Os produtos deverão ser fornecidos em conformidade com os quanütaüvos discriminados na Ordem de
Compra e no local indicado pelas Secretarias contratantes.
4.8. O fornecimento dos produtos será atestado por servidor designado e responsável pelo acompanhamento
e fiscalização do contrato.
49. O prazo de garantia contratual dos produtos é aquele estabelecido na lei federal ne 8.078, de L1 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
4.10. O fornecedor deve fornecer suporte técnico e assistência ao clierite para responder a quaisquer dúvidas
ou preocupações relacionadas aos produtos fornecidos.
4.11. Todas as condições de fornecimento devem ser formalizadas em um contrato claro e abrangente, que

estabeleça os direitos e responsabilidades de ambas as partes.

cúusulA qurNTA - Do vALoR
(art. 92, inciso V, da Lei ns. L4.t33, de 0Ll0a/2021l,

5.1 - A Contratante pagará à Contratada, pela prestação dos serviços, objeto deste contrato, o valor global de

R$ 229.725,75 (duzentos e vinte e nove mil, setecentos e vinte e cinco reais e setenta e cinco centavos),

conforme planilha abaixo:
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Bola de Basquetê Oficial adulto,
câmara de butil, confeccionada em

borracha, tamanho 75 - 78 cm, peso

600 - 650 g, miolo removível, cor
amarelo, azul e branco.
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3.938,44

4

Bola de Futsal, oficial, tamanho
infantil, termo soldada ou
tecnologia de termo fusão, sem

costura, impermeável, com 8
gomos, confeccionadas com PU,

diâmetro 55-59cm.

PENALTY

Uô
ô
z
l

LI LI
nS

78,50

R5

863,50

5

Bola de Futsal, oficial, tamanho
termo soldada ou tecnologia de
termo fusão, sem costura,
impermeável, com L2 gomos,

confeccionadas com PU, diâmetro
61-64cm

PENALTY

Uô
ô
z
:)

50 50
nS

247,L6
nS

L2.358,00

Bola de Handebol Oficial, H2L,

costurada ou matrizada, com 32
gomos, confeccionada em PVC,

tamanho 54-60 cm de diâmetro,
peso 325-4009.

PENALTY

Uô
ô
2:)

22 22
RS

106,97

nS

2.353,34
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13

Bola de futsal profissional tipo MAX

1000 adulto oficial, possuindo uma
camada interna de neogel,
tecnologia termotec e PU ultra
100%. Câmara airbility com 11

gomos e miolo slip system

removível e lubrificado. Pesando

4L0 e 4409 e circunferência de 61 a

64cm,

PENALTY

Uo
ez
=

22 22
RS

27t,72
nS

5.977,84

16

Bola de Vôlei de quadra oficial,
costurada, com 18 gomos,

confeccionada em PVC, câmara

butil, possui gomos com
enchimento interno, tornando a

bola mais macia e menos
contundente, medindo entre 65-
67cm.

PENALTY

Uô
ez
l

25 25
RS

274,t2 6.853,00
RS
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APITO PROFISSIONAL PRETO

Confeccionado em plástico
resistente, cor preto, 115 decibéis,
sem bolinha em seu interior, com
cordão, não toxico. Medidas
aproximadas do apito: 2,0 x 4,0 x 2,2
cm.

FOX 40

Uô
ez
l

L1 11
Rs

29,36
RS

322,96

3
Bambolê confeccionado em PVC

tubular. Cores e tamanhos variados.
REISES

Uô
o
2
f

100 100
RS

6,52
RS

6s2,00

I

Bomba de inflar de bola, tecnologia
duble action- infla nos dois sentidos
contem mangueira embutida e 2

agulhas, tubo, policarbonato, haste
acrilato, nitrílica butadieno estireno
T Handle. Polipropileno fechos
acrilato nitiliclo butadieno estireno,

PENALTY

Uô
ô
=f

11 11
RS

45,70

RS

507,70

11

Cone para pratica esportiva em
plástico flexível de 20cm de altura.
Cor padrão.

PLASTCON

Uô
ô
z
l

50 50
RS

8,L2
RS

406,00

L2

CONE 23 CM DE PúST|CO - Vazado,
Prático, ldeal para utilizar no futsal,
futebol de campo, vôlei, handebol,
basquete, atletismo e etc,..

LPM

Uô
Qz
f

50 50
RS

7,87
RS

393,50

13

Cone para pratica esportiva em
plástico flexível com 50cm de altura.
Cor padrão.

CASA DO ATLETA

uô
ô
z
f

50 50
RS

22,98
RS

1.149,00
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demarcatório. Utilizado para
treinamento em campos e quadras,
proporcionando ganhos de
velocidade e coordenação.
Dimensões: 27 x2L x5 cm (C x Lx A).
Material: Polímero Siliconado muito
Flexível e Durável

ONE U CHI - Prato

.' -" .;"",:^ : :d " :, ,À'plwfffiFqsTEr
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z
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Rs

6,55
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RS

327,50

15

coNE DE STNAL|ZAçÃO COM 5OCM

COM 2 FAIXAS - Conteúdo da
Embalagem: 1 Cone de sinalização
lndicado para sinalização em geral.

Especificaçôes: Material do cone de
sinalização: Polietileno Cor do cone
de sinalização: Laranja e branco ou
preto e amarelo. Altura do cone de
sinalização: 50 cm. Medida da base

do cone de sinalização: 28 x 28 cm.

VONDER

Uo
ô
z)

50 50
RS

59,42 2.97r,OO

RS

18

Corda de pular, material poliuretano
super-resistente, espessura 6 mm,
material manopla plástico super-
resistente, tipo manopla anatômica
e flexível, comprimento 2,80 m,
cores variadas, características
adicionais cordão fixo.

BOOMTBOO

Uô
ô
z
l

25 25
Rs

20,04
RS

501,00

2I

Kit para Tênis de mesa contendo em
cada kit: uma rede, duas raquetes,
Üês bolas e dois suportes em fibra de
acetato. Composição: Madeira,
borracha e fibra de acetato. Cor:

madeira e a combinar, Peso

aproximado da raquete: 166 g.

Dimensões aproximadas: 2,3 x 15 x
25,5 cm. Diâmetro da bola: 40mm.

VOLLO
l--
Y 10 10

RS

t20,82
RS

L.208,20

2

Coletes para treinos (sugestão de
cores: vermelho, preto, branco,
laranja), barra fechada, masculino e

feminino. lndicado para: jogo ou
treino. Composição: 1O0%
poliéster. Dimensões aproximadas:
tamanhos do P ao GG.

SUPERESTAMPAS

Uô
ô
z
l

110 110 Rs 2L,s4
Rs

2.369,40

Rua Quinze de Novembro, n'606, Centro, lguatu-CE, CEP 63-500-011
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Terno MASCULINO para futebol
com 20+2 peças cada (short,

camisas e meião) de Numeração
nas costas seguida de 2 ao 11 e L3

ao 22. (Goleiro Número 1 e 12).

Uniforme com camisas t00%
poliéster Dry com número nas

costas + calções lisos com forro,
meiões profissional, + conjunto de
camisa + bermuda de goleiro com
Proteção. Tamanhos: Camisas:

Único. Calções: Único. Composição:
L00% Poliéster Dry Medidas
aproximadas: Camisa de tamanho
único: 55 cm x 68 cm (largura x

altura).

SUPERESTAMPAS

o
Fz
f
zo(J

11 11
RS

1.t79,34
RS

12.972,74
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1

Dama e Trilha: jogo de damas e trilha em
tabuleiro de madeira MDF com 01 estojo
com 02 jogos, acompanha kit de peças

em plástico e regras dos jogos, tam.
mínimo do tabuleiro 27cm x 27cm, com
serigrafia colorida dos jogos nos dois
lados, com estojo com tampa de deslizar
para guardar as peças, tam mínimo do
produto 30x30x4,5cm,
idade:a partirde0Tanos,

XALINGO

uô
ez
f,

22 22
RS

5L,67
RS

t.136,74

2

Jogo de Dominó padrão de osso, em
estojo plástico com 28 peças, Dimensões
da embalagem: L6 x 72 x 4 cm; 3009

SEKICH

Uô
ô
z
l

22 22
RS

53,00
RS

1.166,00

3

Jogo de cartas UNO com 114 unidades
de cartas no formato 56 mm x 87 mm,
em embalagem tipo cartucho de
papelão. Jogo para desenvolver
interação social, pensamento
estratégico, para idade 7+.

COPAG

Dô
o
z3

22 22
RS

16,50
RS

363,00

4

Jogo de ludo sacola: com 01 tabuleiro em
madeira de MDF medindo no mínimo
28,5x28,5cm, kit com16 peças plásticas
do ludo e 01 dado de 14mm e regras do
jogo, embalagem sacola PVC com alça,

dimensões mínimas do produto
29x29x0,3cm, idade a partir de 07anos.

JUNGES

Uô
ô
2
f

22 22
RS

35,46
RS

780,t2

6

jogo de xadrez: 32 peças para xadrez em
plástico atóxicas, lavável,
acondicionadas em uma caixa medindo
no mínimo 340mmx170mmx50mm,
Peça maior(rei) medindo 85mm,
trabalha o desenvolvimento do
pensamento lógico, atenção,
concentração, raciocínio, regras e

companheirismo, idade a partir de 07
anos.

CARIMBRAS

Uô
o
z

22 22
RS

49,01
RS

t.o78,22
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Pega varetas: confeccionado em
plástico, com no mínimo 31 varetas
coloridas.

JUNGES
z
f

22 22
RS

24,00
nS

s28,00
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Medalha de honra ao mérito de 4
cm de circunferência dourada com
fita.

REMA

rô
o
=f,

.L50 150 Rs 10,93
RS

1.639,50

2
Medalha de honra ao mérito de 4
cm de circunferência prata com fita.

REMA

U
êt
ô
==

1!0 150 Rs 10,s8
RS

1.587,00

3

Medalha personalizada em ferro
fundido Zamac bronze de 60 mm de

acordo com a arte a ser mandada
pela SAS e fita personalizada com
nome e brasão da Prefeitura de
lguatu.

EMPORIO DO METAIS

Uô
o
=l

150 150 Rs L1,OO
RS

2.550,00

4

Medalha personalizada em ferro
fundido Zamac dourada de 60 mm
de acordo com a arte a ser mandada
pela SAS e fita personalizada com
nome e brasão da Prefeitura de
lguatu.

EMPORIO DO METAIS

uo
Qz
f

150 150 Rs L7,0O
RS

2.550,00

5

Medalha personalizada em ferro
fundido Zamac prateada de 60 mm
de acordo com a arte a ser mandada
pela SAS e fita personalizada com
nome e brasão da Prefeitura de
lguatu.

EMPORIO DO METAIS

uô
ô
z
l

150 150 Rs tl,OO
RS

2.5s0,00

I Troféu primeiro lugar futebol de

105 cm.

VITORIA TROFEUS E

MEDALHA

Uê
ez
f

150 150 Rs 76,60
RS

11.490,00,

9
Troféu segundo lugar futebol de 88

cm

VITORIA TROFEUS E

MEDALHA

rô
ô
z
f

150 150 Rs 7L,02
RS

10.653,00

10
Troféu terceiro lugar futebol de 80
cm,

VITORIA TROFEUS E

MEDALHA

Uô
ô
z
f

1s0 150 Rs 99,s6
RS

14,934,00

11

Medalha fundida em acrílico
transparente com 60x60mm e

centro personalizado com adesivo
em arte logomarca do parajejuno's,

espessura de 2mm. Suporte para

fita com 3cm de largura. A medalha
com fita de cetim, cor dourada, com
03cm de largura.

WOOD E ACRYLIC

Uô
ô
==

150 150 Rs 11,90
RS

1.785,00

Rua Quinze de Novembro, n" 606, Centro, lguatu-CE, CEP 63.500-011
CNPJ 14.790.8221OOO1--28 | Site: www.iguatu.ce.gov.br I seces@iguatu.ce.gov.br
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Medalha fundida em acrílico
transparente 60x60mm e centro
personalizado com adesivo em arte
logomarca do jejuno's espessura de

2mm. Suporte para fita com 3,0 cm

de largura. A medalha com fita de

cetim, cor: prata, com 3,0 cm de
largu ra.

WOOD E ACRYLIC

Uô
ô
2
f

150 150 ns 6,46 Rs 96s,00

13

Troféu em acrílico L5 cm de altura,
20 cm de largura, 6 mm de
espessura cor acrilico cristal,
detalhes em acrilico espelhado,
formato a ser definido pela seduc.

Sobre base retangular de 30 cm

comprimento 15 cm de largura e 8
mm de altura.

WOOD E ACRYLIC

U
6
ô'
z
f

150 150 Rs 73,88
RS

11.082,00

t4

Troféu em acrílico 15 cm de altura,
20 cm de largura, 6 mm de

espessura cor acrílico cristal,
detalhes em acrílico espelhado,
formato a ser definido pela seduc.

Sobre base reangular de 30 cm
comprimento 15 cm de largura e 8
mm de altura.

WOOD E ACRYLIC

uô
ô
z
f

150 150 Rs 79,09
RS

11.863,50

15

Troféu em acrílico 40 cm de altura,
25 cm de largura, 8 mm de

espessura cor acrílico cristal,
detalhes em acrílico espelhado,
formato a ser definido pela seduc,

Sobre base retangular de 32 cm de

comprimento e 20 cm de largura e

16 mm de altura

WOOD E ACRYLIC

Uô
ô
=

150 150
RS

t57,20
RS

23,580,00

16

Troféu em acrílico 30 cm de altura,
20 cm de largura, 6 mm de

espessura, cor acrílico cristal,
detalhes em acrílico espelhado,
formato a ser definido pela seduc,

sobre base retangular de 30 cm de

comprimento 15 cm de largura e 8
mm de altura.

WOOD E ACRYLIC

Uô
ô
z
f

150 150 Rs 84,s8
RS

L2.687,O0

t7

Troféu em acrílico 20 cm de altura,
20 cm de largura, 6 mm de

espessura, cor acrílico cristal,
detalhes em acrílico espelhado,
formato a ser definido pela seduc,

sobre base retangular de 30 cm de
comprimento 15 cm de largura e 8
mm de altura.

WOOD E ACRYLIC

Uô
ô
2
f

150 150 Rs 70,80
RS

10.620,00

18

Troféu em acrílico 01 m de altura,
40 cm de largura, 14 mm de

espessura cor acrílico cristal,
detalhes em acrílico espelhado,
formato a ser definido pela seduc.

Sobre base retangular de 50 cm de
comprimento e 30 cm de largura e

16 mm de altura.

WOOD E ACRYLIC

Uô
ô
z
=

1s0 150
RS

L7L,94
RS

25.791,00
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5.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação;
5.3- O valor acima é meramente esümativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quanütaüvos efetivamente fornecidos;
5.4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

5.4.1- A Ata de Registro de Preços/Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas

específicas quanto a forma de execução do objeto;

FUNDÂcÃo
ABRI}Iú

ruH"I.?-#'
RÚBRiCA--J-,

o

coNe

o'9
-c

19

Troféu gnLracfÍlico 70 cm de altura,
25 cm de largura, 12 mm de
espessura, cor acrílico cristal,
detalhes em acrílico espelhado,
formato a ser definido pela seduc,
sobre base retangular de 40 cm de
comprimento 20 cm de largura e 12

mm de altura.

WOOD E ACRYLIC

Uô
ê
z
f

150 150
RS

tot,49
Rs

15,223,50

tlElrl 1

,c:!Ltlg:..ii
.'r.ll§lrE*Ài ;-

,ú'.Illlà;:-'ln
- -iÊtrlG ili.

2

Pares de rede de malha, fio 4mm,
para futsal, modelo Europeu
(polipropileno), malha L2XL2cm,
largura 3,00m, altura 2,10m,
laterais 1,20m e superior 0,50m.

PISTA E CAMPO
É.

À 10 10
RS

342,94
Rs

3.429,40

3

Rede de vôlei oficial, seda
(polipropileno) 2 faixas lona de
algodão na cor preta, malha de
10x10 cm, com 5 cm de largura.

MASTER REDE

Uô
ez
f

10 10
RS

167,42

RS

r.674,20

7

Rede para aro de basquetebol
Oficial em 100% seda fio 4mm
trançado, diâmetro 46cm, cor
branca, contendo duas unidades,

malha 7x7cm. O produto deverá ser

entregue em embalagem original,
sem qualquer tipo de violação.

MAGNUM REDES

uô
o
=f

5 Rs 86,34
RS

43L,70 '

9

Rede para futsal, confeccionada em

67% polietileno (nylon) e 33%
polipropileno (seda) de filamento
contínuo de 5,0 mm, malha de 10 x

10 cm na cor branca, medindo entre
3.0 e 3,20 m de comprimento, entre
2.0 a 2.20m de altura, com fundo de

1,0m a 1,50 de profundidade na

parte inferior com tratamento uv.

MAGNUM REDES

Uo
ô
z
f

5 5
RS

292,75

RS

L.463,75

..: .,1*-ti'.

,:tr illit,i
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5.4.2- O Edital da licitação que decorreu o contrato;
5.4.3- A Proposta da Contratada;
5.4.4- Eventuais anexos dos docurnentos supracitados

cúusur-A sExrA - Dos cRtrÉRtos DE MEDtçÃo E DE pAGAMENTo

(eft.92, inciso Vl, da Leine. 14.133, deOUOalZÜZLl

Recebimento
6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo

de Referência e na proposta.

6.2, Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser

subsütuídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

6.3. O recebimento definiüvo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quanüdade do
material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
6.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso
ll do art.75 da Lei ne 14.133, de2027, o prazo máximo para o recebimento definiüvo será de até 05 (cinco)

dias úteis.
6.5. O prazo para recebimento definiüvo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.
6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanüdade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei ne 14.133, de2O2!, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,
6.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia

à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
dos bens nem a responsabilidade éüco-profissional pela perfeita execução do contrato.
6.9, As aüvidades de montagem, instalação e quaísquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do
bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.
Liquidação
6.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7e, §3e da lnstrução
Normativa SEGES/ME ns 77 12022.
6.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso
ll do art. 75 da Lei ne 14.1.33, de2O2L.
6.t2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
6.L2.7 o prazo de validade;
6.t2.2 a data da emissão;
6.t2.3 os dados do contrato e do órgão contratante;
6;12.4 o período respectivo de execução do contrato;
6.12.5 o valor a pagar; e

6.L2.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

L224
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6.13. Havendo erro na apresentação da nôtâ fiscal ou ivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, estã ficará o providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se e prazo após a comprovação da o, sem ônus ao Contratante;
6.14, A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos síüos eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art.68 da Lei ns 14.133, de2OZL.
6.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

6.15.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
6.15.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou
enüdade, tais como a proibição de contratar com a Administração..ou com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.
6.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua
noüficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.
6.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada ,improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
6.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.
6.19. Havendo a efeüva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF,

Prazo de pagamento
6.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da

despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrução Normaüva SEGES/ME ns 77, de 2022.
6.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice

IPCA de correção monetária, realizado pelo IBGE,

Forma de pagamento

6.22.O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo Contratado.
6.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

6.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.25. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
6.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Reajuste

6.27. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data do

orçamento estimado.
6.28. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA), medido pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas (IBGE) exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.29. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.
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12.6. Dispor dos produtos contratados durante toda a vigê que dela decorrerem

cúusurA DÉcrMA TERcETRA - DAs INFRAçÕES E sANçÕEs
(art. 92, inciso XIV da Lei ne. 74.L33, de úl0al2O27)

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne. 14.133, deOtl04l2o21, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação SenÍ moüvo jusüficado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praücar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquei natufeza;
h) praücar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne, t2.846, de 0U08/20L3.
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se jusüficar

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei ne 14.133, de 2021);

b) lmpedlmento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas'b',"c" e "d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §

4e, da Lei ne 14.133, de 2021);
c) Declaração de inldoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"e", "f", "g' e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que jusüfiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei ne 14.L33, de 2O2tl.
d) Multa de:
l) Moratória det% (um por cento) por dia de atraso injusüficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o

limite de 30 (trinta) dias;

ll) Moratória de O,O7To (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injusüficado,
até o máximo de2o/o (doís por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação
ou reposição da garanüa, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.
ll.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.

14.!33, de 2027.
lll) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 72.1, de 20% a 30% do valor
do Contrato;
lV) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", 'íc" e rrdrr do subitem 12.1,

de to/o a 3Oo/o do valor do Contrato.
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integraldo dano causado a CONTRATANTE (art. 156, § 9e da Leine. 14.133, deú/0al202ll;
13.4, Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulaüvamente com a multa (art. 156,

§ 7e da Lei ns. 14.133, deOU)alZOZLl;
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua inümação (art. 157, da Lei ne. L4.133, de úlDalz}2Ll;
13.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garanüa
prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. L56, § 8e, da Lei ne. 14.733, de ú/Oa/202|;
13.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente;
1.3.7, A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraüvo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns.
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14.733, de OL/04/2O2L, para as penalidades de imp
inidoneidade para licitar ou contratar;
13.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art.
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d)os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

156, § 133,

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes dos
órgãos de controle.
13.9. Os atos previstos como infraçôes administraüvas na Lei ne. 14.133, de OIlO4l2027, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam üpjficados como atos lesivos na Lei ne.
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, noi me_smos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);
13.10. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práüca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATApO,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei ne. 74.L33, de OtlO4l2O27);
13.11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relaüvos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, (art. 161 da Lei ne. L4.t33, de 0L/0al2127l;
13.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne. 14.L33, de OL/O4|ZOZL;

13.13. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administraüvos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

cúUSUtA DÉcIMA QUARTA. Do MoDEto DE GEsTÃo Do coNTRATO
(art. 92, inciso XVlll, da Lei ne. 14.133, de ú/0al202Ll

L4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Lei ns. 14.133, deOtl04l2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

74.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaücamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila;
14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admiündo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico
informado pela contratada na sua proposta comercial;
74.4.O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato;
14.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratueis, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados

e das sançôes aplicáveis, dentre outros;

14,6. Fiscalização
14.6.1, A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (art. 117, caput, da Lei ns. 14.133, deoll04l2o21l.
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6.31. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definiüvo.
6.32. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em subsütuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.33, Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.34. O reajuste será realizado por aposülamento.

cúusurA sÉTrMA - DA vrGÊNcrA E DA pRoRRoGAçÃo

(art.92, inciso Vll, da Lei ne. 14.L33, de OlOal2OZt)

7.1- As obrigações decorrentes da pretensa contratação serão formaiizadas mediante lavratura do respecüvo

contrato, subscrita pelo município, por meio da Secretaria contratante, representada pelo(a) ordenador(a) da

d'espesa, e o contratado, que observará os termos da Lei Federal n" 14,133, de 202L e demais normas
pertinentes,

cúUsUtA oITAvA - Do cRÉDtTO PETO qUAL CORRERÁ A DESPESA

(art.92, inciso Vlll, da Lei ns, 14.L33, de 0UOal2O27l

8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das Dotação(ões) Orçamentária(s); Em

cumprimento a Lei Municipal ne 3.229, de 03 de dezembro de2024, faz-se necessário informar a equivalência
da dotação orçamentária de rubrica ne 09.01-72.367,0022.2.060 (Desenvolvimento e Manutenção das

Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 30%), referente ao exercício financeiro de 2025 prevista

inicialmente no contrato original, pela dotação orçamentária de rubrica ne 0902-12.361.0018.2.054
(Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental-FUNDEB 30%), com Elemento de Despesa: ne

3.3.90.30.00 (Material de Consumo), prevista na Lei Municipal ne 3.312, de 11 de dezembro de 2025,
orçamento fiscal vigente, que esüma a receita e fixa a despesa do Município de lguatu - CE para o exercício
financeiro de 2026 e da outras providências, em subsütuição aquela, a qual custeará a partir da sua assinatura
as despesas decorrentes do objeto do presente instrumento.

CúUSUIÁ NONA - Do REEqUILíBRIo EcoNÔMtco-FINANcEIRo
(art. 92, inciso Xl, da Lei ne. 14.133, de0L/Oal2O27l

9.1- O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, previsto no art. 124, inciso ll, alínea
"d",da Lei no. 14,133, deOUOa|ZO21, deverá serformulado durante a vigência do contrato e antes de eventual
p'rorrogação, nos termos do art. 107 da Lei ne, 14.L33, de O7/O4l2O2t;
9.2- O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o
caso, será de até 30 (trinta) dias, contado da data do fornecimento da documentação probatória do caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado.

cúusulA DÉcrMA - DAs ALTERAçôEs coNTRATUAL
(art.!24 da Leins. 1.4.133, deOT/Oal2O2Ll

10.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne. L4.L33,
de OL/oal2o2L;
10.2- O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
10.3- As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de jusüficada necessidade de
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(um) mês (art. 132 da Lei ns. 14.!33, de 0t/O4l202tl;

itivo deverá rrer no prazo máximo de L

10.4- Registros que não ca'racterizam, alteração do contrato realizados por simples aposüla,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns. 74.L33, de 0LlO4/2021

cúusuLA DÉcrMA eRTMETRA- DAs oBRTGAçÕEs DA coNTRATANTE
(art. 92, inciso XlV, da Lei ns. 74.L33, de )UOal2Ozt)

11.1. São obrigações da Contratante:
11.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente contrato;
tL.L.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do presente contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
11.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
t7.L.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado ;

11,1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no presente contrato;
11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
11.3. Não efetuar nenhum pagamento à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação de qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade e/ou inadimplência contratual.

cúusulA DÉcrMA SEGUNDA - DAs oBRTGAçôEs DA coNTRATADA
(art.92, incisos XIV XVle XVll, da Lei ne. 14.133, deOUOal2O2Tl

12.1. Fornecer os produtos mediante requisição emiüda pela contratante, em duas vias, assinada pelo fiscal do
contrato ou ainda pela autoridade superior do órgão contratante;
12.2. Atender diariamente as demandas da contratante, das segundas feiras as sextas feiras;
12.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital da licitação que decorreu o presente

contrato, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
12.3.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
no contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
t2.3.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos L2,73 et7 a

27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);
12.3.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste contrato, os produtos com avarias
ou defeitos;
12.3.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os moüvos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
12.3.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compaübilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
12.3.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
72.3.7. responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução do contrato;
12.4. Executar diretamente o contrato, sem subcontratações ou transferência de responsabilidades;

12.5, Arcar com todos os ônus de transportes, fretes, carga e descarga dos produtos contratados até o local de

entrega;
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14.7. Fiscalização Técnica
14.7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do co para que sejam cumprídas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
74.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados, larl. tt7 , § 1e da Lei ns. 14.133 , de 0tlO4/202L1;
74.7.3.ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emiürá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
74.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso;

74.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
d,o contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;
!4.7.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

14.8. Fiscalização Administrativa
t4.8.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de aposülamento e termos adiüvos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

L4.8.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

14.9. Gestor do Contrato
14.9.16 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas

à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;
14.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência;
14.9.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;
L4.9.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;

14.9.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ne.

14.133, de 0L|O4/2O21, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;

14.9.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objeüvos que

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração;
74.9.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

contrato.

cúusurA DÉcrMA eurNTA - DAs HrpóTEsEs DE ExnNçÃo Do coNTRATo
(art. 92, inciso XlX, da Lei ns. 74.t33, de OLl0al202L)

15.1, Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extínção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes;
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ntrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado,' E, quando esta não
créditos orçamentários para sua continuidade ou quan

t5.L.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a noüficação
do contratado pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia;
15.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)
meses da data de aniversário, a exünção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação;
15.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,
por algum dos moüvos previstos no artigo 137 da Lei ne. 74.L33, de 07/0412021., bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa;
15.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arügos 138 e 139 da mesm_a Lei;
L5.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato;
15.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva;
15.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
15.3.1, Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
15.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
15.3.3. lndenizações e multas.
15.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em gue será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei ne. 14.133, de
0Ll0al2o2t);
15.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colaterál ou por afinidade, até o terceiro grau (art.
14, inciso lV da Lei n.e 14.133, de0ll0a/202t1.

cúusurA DÉcrMA sExrA - oBRTGAçôES eERTINENTES À LGnD

1,.1. As partes deverão cumprir a Lei ne 73.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessgais
a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado,
a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.
16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6e da LGPD.

16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

16,4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.
16.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

L6.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

1.6,8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
16.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

16.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável

contrato não mais lhe oferece
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de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, ro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou ab

15.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

16.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

cúusuLA DÉoMA sÉrMA- DA puBucAçÃo
(art.72, Parágrafo único c/c art.91., caput, ambos da Leine. 14,133, deúl0al202tl

t7.L.O extrato resumido do presente instrumento de contrato deverá ser divulgado e mantido pela Contratante à

disposição do público em sítio eletrônico oficial do ente e demais meios pertinentes, observado o disposto na Lei

ns. 14.133, de 0ll0al202L e suas alterações posteriores,

CúUSUI.A DÉCIMA OITAVA- DO FORO

(arl.92, § 1e, da Lei ns. 14.133 , de úl0a/2027)

18.1. As partes elegem o foro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, como o único competente para

dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento de contrato, com renúncia expressa, desde já, de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, lida e
achada conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais

efeitos.

lguatu-CE, 05 de fevereiro de 2026

üdÍ,.,í* )NP.
Natália Bastos Ferreira Tavares

Secretária Municipal
Secretaria de Educação - SME

Prefeitura Municipal de lguatu-CE

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

DIEGO MARCONDES Asslnadode formadrsrtal por
DIEGO MARCONDES

CARTAXO cARTAxo

TAVARES:0042201 53 TAVARES:004220 r s3s0
Dâdos: 2026.02.05 l6:50;03

50 -03'oo'

Diego Marcondes Cartaxo Tavares
Sócio - Administrador

DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS.LTDA
CNPJ sob o ne 24.334.945/0001-08

FORNECEDOR BENEFICTÁRIO DA ATA. CONTRATADA
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